
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.641.133 - MG (2016/0218229-7)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE : GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA 
ADVOGADOS : EDUARDO MENDONÇA  - RJ130532    

MARIANA CUNHA E MELO  - RJ179876 
RECORRIDO : OSMAIR MARTINS 
ADVOGADO : ROBERTO DONIZETE CARTE E OUTRO(S) - MG077773N

EMENTA

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. GOOGLE. 

YOUTUBE. AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. 

CONTEÚDO REPUTADO OFENSIVO. DANO MORAL. 

RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO PROVEDOR. NOTIFICAÇÃO 

JUDICIAL. DESCUMPRIMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 

COM OFENSOR. REDUÇÃO DO VALOR DA MULTA PELO 

DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL.

1. Ação ajuizada em 31/10/2012. Recurso interposto em 14/10/2015 e 
atribuído a este gabinete em 25/08/2016.
2. O propósito recursal compreende as seguintes controvérsias: (i) a 
responsabilidade do recorrente por conteúdo gerado por terceiros em 
aplicação de internet por ele mentido; (ii) a configuração de dano moral e o 
valor de sua reparação; e (iii) eventual excesso no valor das multas diárias 
aplicadas sobre o recorrente.
3. Esta Corte fixou entendimento de que “(i) não respondem os provedores 
objetivamente pela inserção no site, por terceiros, de informações ilegais; 
(ii) não podem ser obrigados a exercer um controle prévio do conteúdo das 
informações postadas no site por seus usuários; (iii) devem, assim que 
tiverem conhecimento inequívoco da existência de dados ilegais no site, 
removê-los imediatamente, sob pena de responderem pelos danos 
respectivos; (iv) devem manter um sistema minimamente eficaz de 
identificação de seus usuários, cuja efetividade será avaliada caso a caso”. 
Precedentes.
4. Aos provedores de aplicação, aplica-se a tese da responsabilidade 
subjetiva, segundo a qual o provedor de aplicação torna-se responsável 
solidariamente com aquele que gerou o conteúdo ofensivo se, ao tomar 
conhecimento da lesão que determinada informação causa, não tomar as 
providência necessárias para a sua remoção. Precedentes.
5. Segundo a jurisprudência desta Corte, pode-se definir danos morais 
como lesões a atributos da pessoa, enquanto ente ético e social que participa 
da vida em sociedade, estabelecendo relações intersubjetivas em uma ou 
mais comunidades, ou, em outras palavras, são atentados à parte afetiva e à 
parte social da personalidade.
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6. O valor total fixado a título de astreinte  somente poderá ser objeto de 
redução se fixada a multa diária em valor desproporcional e não razoável à 
própria prestação que ela objetiva compelir o devedor a cumprir, nunca em 
razão do simples valor total da dívida, mera decorrência da demora e 
inércia do próprio devedor. Precedentes.
7. Recurso especial conhecido e não provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Terceira 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas constantes dos autos, por unanimidade, conhecer e negar provimento ao 
recurso especial nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Paulo de 
Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro 
votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

 
Brasília (DF), 20 de junho de 2017(Data do Julgamento)

MINISTRA NANCY ANDRIGHI  
Relatora
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.641.133 - MG (2016/0218229-7)
RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE : GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA 
ADVOGADOS : EDUARDO MENDONÇA  - RJ130532    

MARIANA CUNHA E MELO  - RJ179876 
RECORRIDO : OSMAIR MARTINS 
ADVOGADO : ROBERTO DONIZETE CARTE E OUTRO(S) - MG077773N

RELATÓRIO

A EXMA. SRA. MINISTRA NANCY ANDRIGHI (Relator): 

Cuida-se de recurso especial interposto por GOOGLE BRASIL 

INTERNET LTDA., com fundamento nas alíneas “a” e “c” do permissivo 

constitucional, contra acórdão do TJ/MG.

Ação: de indenização por danos morais cumulado com obrigação de 

remover conteúdo da internet, ajuizada em face da recorrente por OSMAIR 

MARTINS, em que alega que uma pessoa, identificada sob o pseudônimo 

“Fernando Souza”, postou vídeo supostamente adulterado cujo conteúdo 

demonstraria a tentativa de compra de votos na eleição para prefeito do 

mencionado município.

Sentença: julgou procedente o pedido para condenar a recorrente 

reparação por danos morais no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Na 

sentença, também foi confirmada a liminar anteriormente concedida, que 

ordenava a retirada do conteúdo infringente, sob pena de pagamento de multa 

diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), limitados a 30 (trinta) dias.

Acórdão: em apelação interposta pelo recorrente, o TJ/MG negou 

provimento ao recurso, em julgamento assim ementado:

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE CONTEÚDO 
CONDENATÓRIO E DECLARATÓRIO - VÍDEO POSTADO EM AMBIENTE 
VIRTUAL COM CONTEÚDO OFENSIVO À HONRA E À IMAGEM DO 
AUTOR - GOOGLE - NEGLIGÊNCIA - RESPONSABILIDADE - DANO 
MORAL CONFIGURADO - RECURSO NÃO PROVIDO 1. Resta configurado o 
dever de indenizar, quando a empresa Google Brasil Internet foi cientificada 
acerca de informações veiculadas em website sob sua responsabilidade e manteve 
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as inserções ofensivas à honra do autor, restando evidenciada sua negligência. 2. 
No que se refere ao "quantum" fixado a titulo de danos morais, o valor arbitrado 
deve ser compatível com a reprovabilidade da conduta e com a gravidade do dano 
ocasionado, atendendo, pois, às finalidades de reparação e repressão da reparação. 
3. Sentença mantida.

Embargos de declaração: opostos pelo recorrente, foram rejeitados 

pelo Tribunal de origem.

Recurso especial: alega ofensa aos arts. 186, 421, 884 e 944 do CC. 

Sustenta, ainda, a existência de dissídio jurisprudencial. Requer, ao fim, o 

afastamento da existência de danos morais e, subsidiariamente, a redução de seu 

valor, bem como a redução do valor das multas diárias, atualmente estabelecido 

em R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

Prévio juízo de admissibilidade: o recurso foi inadmitido na origem 

pelo TJ/MG (e-STJ fls. 1084-1085), tendo sido interposto agravo contra a decisão 

denegatória, ao qual deu-se provimento para determinar o julgamento do recurso 

especial.

Relatados os fatos, decide-se.

A EXMA. SRA. MINISTRA NANCY ANDRIGHI (Relator): 
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.641.133 - MG (2016/0218229-7)
RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE : GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA 
ADVOGADOS : EDUARDO MENDONÇA  - RJ130532    

MARIANA CUNHA E MELO  - RJ179876 
RECORRIDO : OSMAIR MARTINS 
ADVOGADO : ROBERTO DONIZETE CARTE E OUTRO(S) - MG077773N

VOTO

A EXMA. SRA. MINISTRA NANCY ANDRIGHI (Relator): 

O propósito recursal compreende as seguintes controvérsias: (i) a 

responsabilidade do recorrente por conteúdo gerado por terceiros em aplicação de 

internet por ele mentido; (ii) a configuração de dano moral e o valor de sua 

reparação; e (iii) eventual excesso no valor das multas diárias aplicadas sobre o 

recorrente.

I – Dos provedores de aplicação na internet

Com a publicação da Lei 12.965/2014, que institui o Marco Civil da 

Internet, muitos dos elementos que compõem a rede mundial de computadores 

foram definidos normativamente. Assim, temos que a Internet foi definida como 

“o sistema constituído do conjunto de protocolos lógicos, estruturado em escala 

mundial para uso público e irrestrito, com a finalidade de possibilitar a 

comunicação de dados entre terminais por meio de diferentes redes” (art. 5º, I).

Na internet, há uma multiplicidade de atores oferecendo diferentes 

tipos de serviços e utilidades para os usuários. Ante a ausência de uma orientação 

legislativa clara, a jurisprudência acabou por definir os diversos tipos de 

provedores de serviços e utilidades na internet. Veja-se, nesse sentido, o que foi 

estabelecido no REsp 1.316.921/RJ (Terceira Turma, julgado em 26/06/2012, DJe 

29/06/2012):

Os provedores de serviços de Internet são aqueles que fornecem serviços 
ligados ao funcionamento dessa rede mundial de computadores, ou por meio dela. 
Trata-se de gênero do qual são espécies as demais categorias, como: (i) 
provedores de backbone (espinha dorsal), que detêm estrutura de rede capaz de 
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processar grandes volumes de informação. São os responsáveis pela 
conectividade da Internet, oferecendo sua infraestrutura a terceiros, que repassam 
aos usuários finais acesso à rede; (ii) provedores de acesso, que adquirem a 
infraestrutura dos provedores backbone e revendem aos usuários finais, 
possibilitando a estes conexão com a Internet; (iii) provedores de hospedagem, 
que armazenam dados de terceiros, conferindo-lhes acesso remoto; (iv) 
provedores de informação, que produzem as informações divulgadas na 
Internet; e (v) provedores de conteúdo, que disponibilizam na rede os dados 
criados ou desenvolvidos pelos provedores de informação ou pelos próprios 
usuários da web. 

É frequente que provedores ofereçam mais de uma modalidade de serviço 
de Internet; daí a confusão entre essas diversas modalidades. Entretanto, a 
diferença conceitual subsiste e é indispensável à correta imputação da 
responsabilidade inerente a cada serviço prestado. 

A partir do Marco Civil da Internet, em razão de suas diferentes 

responsabilidades e atribuições, é possível distinguir simplesmente duas 

categorias de provedores: (i) os provedores de conexão; e (ii) os provedores de 

aplicação.

Os provedores de conexão são aqueles que oferecem “a habilitação 

de um terminal para envio e recebimento de pacotes de dados pela internet, 

mediante a atribuição ou autenticação de um endereço IP” (art. 5º, V, MCI). No 

Brasil, os provedores de conexão acabam, em sua maioria, confundindo-se com os 

próprios prestadores de serviços de telecomunicações, que em conjunto detêm a 

esmagadora maioria de participação neste mercado.

Por sua vez, utilizando as definições estabelecidas pelo art. 5º, VII, 

do Marco Civil da Internet, uma “aplicação de internet” é o conjunto de 

funcionalidades que podem ser acessadas por meio de um terminal conectado à 

internet. Como é possível perceber, essas funcionalidades podem ser as mais 

diversas possíveis, tais como serviços de e-mail, redes social, hospedagem de 

dados, compartilhamento de vídeos, e muitas outras ainda a serem inventadas. Por 

consequência, os provedores de aplicação são aqueles que, sejam com ou sem 

fins lucrativos, organizam-se para o fornecimento dessas funcionalidades na 

internet. 
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Na hipótese dos autos, por meio da aplicação YouTube, o recorrente 

atua na oferta de ferramentas para que os usuários hospedem seus vídeos em 

formato digital, disponibilizando o seu conteúdo para os demais usuários, que 

podem compartilhá-los de diversas formas. Portanto, na controvérsia em 

julgamento, o recorrente atua como um provedor de aplicação. Tal classificação é 

relevante para se determinar a sua responsabilidade por conteúdos gerados por 

terceiros.

II – Da responsabilidade dos provedores de aplicação por 

conteúdos gerados por terceiros

As discussões acerca da responsabilidade civil dos provedores de 

aplicações apresentam uma complexidade elevada, pois em regra não se está a 

discutir uma ofensa diretamente causada pelo provedor, mas sim por terceiros 

usuários das funcionalidades por ele fornecidas. A dificuldade é ainda mais 

elevada quando os provedores não exercem nenhum controle prévio sobre aquilo 

que fica disponível on-line, o que afasta a responsabilidade editorial sobre as 

informações. 

Nesse sentido, no julgamento do REsp 1.403.749/GO (Terceira 

Turma, julgado em 22/10/2013, DJe 25/03/2014), afirmou-se que não é da 

natureza do serviço de compartilhamento de vídeos a análise prévia dos conteúdos 

que são publicados nos canais de seus usuários, veja-se trechos da ementa abaixo:

(...) 3. O provedor de compartilhamento de vídeos é uma espécie do gênero 
provedor de conteúdo, pois se limita a disponibilizar as imagens postadas pelos 
usuários, sem nenhuma participação na criação ou na edição dos arquivos digitais.
4. A verificação de ofício do conteúdo das imagens postadas por cada usuário 
não constitui atividade intrínseca ao serviço prestado pelos provedores de 
compartilhamento de vídeos, de modo que não se pode reputar defeituoso, 
nos termos do art. 14 do CDC, o site que não exerce esse controle.
5. O dano moral decorrente de mensagens com conteúdo ofensivo inseridas no 
site pelo usuário não constitui risco inerente à atividade dos provedores de 
compartilhamento de vídeos, de modo que não se lhes aplica a responsabilidade 
objetiva prevista no art. 927, parágrafo único, do CC/02.
6. Não se pode exigir do provedor de compartilhamento de vídeos a 
fiscalização antecipada de cada novo arquivo postado no site, não apenas pela 
impossibilidade técnica e prática de assim proceder, mas sobretudo pelo risco de 
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tolhimento da liberdade de pensamento. Não se pode, sob o pretexto de dificultar 
a propagação de conteúdo ilícito ou ofensivo na web, reprimir o direito da 
coletividade à informação. Sopesados os direitos envolvidos e o risco potencial de 
violação de cada um deles, o fiel da balança deve pender para a garantia da 
liberdade de criação, expressão e informação, assegurada pelo art. 220 da CF/88, 
sobretudo considerando que a Internet representa, hoje, importante veículo de 
comunicação social de massa. (...)

Assim, discute-se o limite da responsabilidade dos provedores de 

aplicações por conteúdos que – mesmo armazenados ou de alguma forma 

manipulados pelo provedor – são em última análise gerados por terceiros.

No âmbito da jurisprudência dos tribunais brasileiros, conforme 

exposto pela doutrina, surgiram três entendimentos sobre a responsabilidade civil 

dos provedores de aplicações de Internet por conteúdos gerados por terceiros: (i) a 

irresponsabilidade pelas condutas de seus usuários; (ii) a responsabilidade civil 

objetiva; e (iii) a responsabilidade subjetiva, que pode ser subdividido a partir 

do momento em que o provedor de aplicação seria responsável pelo conteúdo 

gerado por terceiro.

De acordo com a tese de irresponsabilidade, entende-se que o 

provedor de aplicação é um mero intermediário, sem qualquer controle sobre o 

conteúdo gerado por seus usuários e “em geral não haveria qualquer conduta por 

parte do provedor que atraísse para si a responsabilidade pelos atos de outrem, 

cabendo ao mesmo apenas colaborar com a vítima para a identificação do 

eventual ofensor ”. Essa tese foi albergada por pouco tempo em alguns dos 

tribunais brasileiros. Por sua vez, nos Estados Unidos da América, essa é a postura 

majoritária, em razão da legislação em vigor neste país, que confere uma 

imunidade relativa aos provedores de aplicação pelas condutas de terceiro, 

afirmando-se expressamente que não podem ser considerados responsáveis como 

se fossem eles os autores dos conteúdos ofensivos. Veja-se a doutrina a esse 

respeito:

Uma das peças para desvendar essa questão é a isenção geral de responsabilidade 
existente na legislação norteamericana para provedores de serviços pelas condutas 
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de terceiros. A partir desse dispositivo, os provedores não podem ser considerados 
como se fossem eles os autores das mensagens, fotos e vídeos que exibem.
Essa salvaguarda para as atividades dos provedores se encontra no artigo 230 
(c)(1) do Telecommunications Act, conforme alteração promovida em 1994 pelo 
denominado Communications Decency Act (CDA), assim redigido: “(1) 
Tratamento como Divulgador ou Autor da Expressão: Nenhum provedor ou 
usuário de serviço interativo de computador deverá ser tratado como se 
divulgador ou autor fosse de qualquer informação disponibilizada por provedor de 
informações.”
Vale destacar que essa regra possui exceções, sendo uma das mais conhecidas o 
regime especial para responsabilização dos provedores por infração aos direitos 
autorais, conforme disposto no Digital Millenium Copyright Act (DMCA). Nesse 
caso, os provedores são considerados responsáveis pelos atos de seus usuários que 
infringirem direitos autorais se, uma vez notificados, não removerem o conteúdo 
questionado. Trata-se, portanto, de uma isenção geral de responsabilidade e de 
uma hipótese especial de responsabilização de natureza subjetiva (responde se 
não remover o conteúdo), respectivamente. (Carlos Affonso Souza e Ronaldo 
Lemos. Marco civil da internet: construção e aplicação. Juiz de Fora: Editar 
Ed., 2016, p. 72-73).

A tese da responsabilidade objetiva é fundada no risco da atividade 

ou no defeito do serviço. Esse entendimento também foi utilizado por alguns 

tribunais brasileiros, que imputavam o dever de fiscalização prévia pelos 

provedores de aplicação. Sob essa orientação, chegou-se a condenar proprietários 

de lan houses  por ofensas cometidas por meio de computadores mantidos nesses 

estabelecimentos. 

Tal orientação foi rechaçada por este Superior Tribunal de Justiça 

com relação aos provedores de aplicação, como se verifica também no julgamento 

do REsp 1.403.749/GO (Terceira Turma, julgado em 22/10/2013, DJe 

25/03/2014), o qual não considera como atividade intrínseca dos provedores de 

aplicações de internet o prévio monitoramentos dos informações e conteúdos que 

trafegam e são publicadas em seus serviços e plataformas. Nesse sentido, veja-se 

o trecho da ementa do julgamento do REsp 1.308.830/RS (Terceira Turma, DJe 

08/05/2012)

3. A fiscalização prévia, pelo provedor de conteúdo, do teor das informações 
postadas na web por cada usuário não é atividade intrínseca ao serviço prestado, 
de modo que não se pode reputar defeituoso, nos termos do art. 14 do CDC, o site 
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que não examina e filtra os dados e imagens nele inseridos.

Por fim, há a tese da responsabilidade subjetiva, segundo a qual o 

provedor de aplicação torna-se responsável solidariamente com aquele que gerou 

o conteúdo ofensivo se, ao tomar conhecimento da lesão que determinada 

informação causa, não tomar as providência necessárias para a sua remoção. 

Este Corte Superior têm adotado esse posicionamento em seus 

julgamentos mais atuais, conforme menciona a doutrina:

Em seus mais recentes posicionamentos sobre o tema, o STJ tem defendido a tese 
da responsabilidade subjetiva dos provedores justamente pela não remoção do 
conteúdo reputadamente ilícito quando ciente de sua existência por uma 
notificação da vítima. Aqui são considerados em conjunto tanto os casos em que o 
provedor se omite em responder à notificação da vítima ou de forma ativa 
responde a notificação afirmando que não vê motivos para retirar o conteúdo do 
ar. Nesses casos a responsabilidade, além de subjetiva, seria também solidária 
com o autor do dano. (Carlos Affonso Souza e Ronaldo Lemos. Marco civil da 
internet: construção e aplicação. Juiz de Fora: Editar Ed., 2016, p. 81)

Para ilustrar o mencionado acima, cite-se o julgamento desta Terceira 

Turma no REsp 1.406.448/RJ, julgado em 15/10/2013 (DJe 21/10/2013), segundo 

o qual:

8. Ao ser comunicado de que determinada mensagem postada em blog por ele 
hospedado possui conteúdo potencialmente ilícito ou ofensivo, deve o provedor 
removê-lo preventivamente no prazo de 24 horas, até que tenha tempo hábil para 
apreciar a veracidade das alegações do denunciante, de modo a que, 
confirmando-as, exclua definitivamente o vídeo ou, tendo-as por infundadas, 
restabeleça o seu livre acesso, sob pena de responder solidariamente com o autor 
direto do dano em virtude da omissão praticada.

No entanto, essa teoria subdivide-se em duas vertentes a depender do 

termo inicial para se considerar o provedor de aplicação responsável por conteúdo 

gerado por terceiro. Esse termo a quo pode ser: (i) a notificação do próprio 

usuário, pelos meios oferecidos pelo provedor; ou (ii) a notificação judicial, após 

a provocação do Poder Judiciário por aquele que se considera ofendido.

A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça adotava a 

primeira vertente, ao afirmar que bastaria a ciência inequívoca do conteúdo 
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ofensivo, sem sua retirada em prazo razoável, para que o provedor se tornasse 

responsável, conforme se verifica no julgado mencionado acima (REsp 

1.406.448/RJ, Terceira Turma, DJe 21/10/2013).

No entanto, o Marco Civil da Internet expressamente adota a segunda 

vertente, determinando a responsabilidade do provedor de aplicação somente em 

caso de descumprimento de ordem judicial, conforme disposto no art. 19, caput , 

da mencionada lei:

Art. 19.  Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão e impedir a censura, 
o provedor de aplicações de internet somente poderá ser responsabilizado 
civilmente por danos decorrentes de conteúdo gerado por terceiros se, após ordem 
judicial específica, não tomar as providências para, no âmbito e nos limites 
técnicos do seu serviço e dentro do prazo assinalado, tornar indisponível o 
conteúdo apontado como infringente, ressalvadas as disposições legais em 
contrário.

Constata-se, nos autos, a ocorrência de diversas notificações judiciais 

contendo a ordem de remoção do conteúdo infringente da aplicação de 

compartilhamento de vídeos na internet (YouTube), como consta expressamente 

no acórdão recorrido:

Na hipótese dos autos, a ré foi cientificada, por mais de uma vez, acerca das 
páginas que continham conteúdo pejorativo e ofensivo à honra do autor, tendo, 
inclusive, recebido determinação de sua retirada do website (fis. 174, 188, 245 e 
258/259). (e-STJ fl. 873).

Por esse motivo, não há como afastar a responsabilidade solidária do 

recorrente por conteúdos ilegais na aplicação YouTube, mesmo que gerados por 

terceiros, pois todos os requisitos para a configuração da responsabilidade do 

provedor estão presentes na hipótese.

II – Dano moral e o valor de sua reparação

Segundo a jurisprudência desta Corte, pode-se definir danos morais 

como lesões a atributos da pessoa, enquanto ente ético e social que participa da 

vida em sociedade, estabelecendo relações intersubjetivas em uma ou mais 

comunidades, ou, em outras palavras, são atentados à parte afetiva e à parte social 
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da personalidade (REsp 1426710/RS, Terceira Turma, julgado em 25/10/2016, 

DJe 09/11/2016).

No mesmo sentido, a doutrina de Carlos Alberto BITTAR afirma que 

os danos morais são aqueles relativos “a atributos valorativos, ou virtudes, da 

pessoa como ente sociais, ou seja, integrada à sociedade, vale dizer, dos 

elementos que a individualizam como ser, de que se destacam a honra, a 

reputação e as manifestações do intelecto ”. (Reparação civil por danos morais. 

S. Paulo: Saraiva, 4ª ed., 2015 p. 35)

Sobre o tema, este Tribunal mantém posicionamento pacífico 

segundo o qual simples dissabores ou aborrecimentos são incapazes de causar 

danos morais, como é possível perceber no julgamento do REsp 202.564/RJ 

(Quarta Turma  julgado em 02/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 220) e do REsp 

1.426.710 (julgado em 25/10/2016, DJe 08/11/2016).

Além disso, este Tribunal tem afastado a aplicação da Súmula 7 nas 

hipóteses em que o valor fixado como compensação dos danos morais revela-se 

irrisório ou exagerado, de forma a não atender os critérios que balizam o seu 

arbitramento, quais sejam, assegurar ao lesado a justa reparação, sem incorrer em 

seu enriquecimento sem causa. 

Se o arbitramento do valor da compensação por danos morais foi 

realizado com razoabilidade, fazendo o juiz uso de sua experiência e do bom 

senso, atento à realidade da vida e às peculiaridades de cada caso, esta Corte julga 

coerente a prestação jurisdicional fornecida (REsp 259.816/RJ, Rel. Min. Sálvio 

de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, DJ de 27/11/2000).

A valoração dos danos morais, em realidade, é um julgamento por 

equidade, que pode ser atingida apenas com a fundamentação da decisão judicial, 

debruçando-se sobre um suporte fático bem delineado. Na doutrina de MARIA 

CELINA BODIN MORAES (Danos à Pessoa Humana. Rio de Janeiro: Renovar, 

2003), há uma grande preocupação com a fundamentação de decisões judiciais 
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que quantificam os valores de reparação do dano moral, pois – por ser um 

julgamento por equidade – deve estar atento a todos os detalhes da controvérsia 

trazida a julgamento. Nas palavras da referida jurista:

O ordenamento pátrio, como é notório, concede ao juiz a mais ampla liberdade 
para arbitrar o valor da reparação dos danos extrapatrimoniais. Este sistema, o do 
livre arbitramento como regra geral, tem sido considerado o que menos problemas 
traz e o que mais justiça e segurança oferece, atento que está para todas as 
peculiaridades do caso concreto. A fixação do quantum indenizatório atribuída ao 
juiz, o único a ter os meios necessários para analisar e sopesar a matéria de fato, 
permite que ele se utilize da equidade e aja com prudência e equilíbrio. (Op. cit., 
p. 270)

Na hipótese dos autos, não há como afastar as conclusões formuladas 

pelo Tribunal de origem, tanto com relação à existência de danos 

extrapatrimoniais quanto ao valor de sua reparação. 

Percebe-se que a configuração do dano moral, na hipótese, está 

plenamente justificada, sem a necessidade de qualquer reparo ao acórdão do 

Tribunal de origem. Ademais, a quantificação do valor de reparação do dano 

extrapatrimonial, sob qualquer aspecto, foi realizada dentro dos parâmetros da 

razoabilidade e da proporcionalidade.

III – Do valor das astreintes

Consoante entendimento da Segunda Seção,é admitida a redução do 

valor da astreinte  quando a sua fixação ocorrer em valor muito superior ao 

discutido na ação judicial em que foi imposta, a fim de evitar possível 

enriquecimento sem causa. 

Nesse sentido: AgRg no AREsp n. 516.265/RJ, Quarta Turma, DJe de 

26/8/2014; AgRg no AREsp n. 363.280/RS, Terceira Turma, DJe de 27/11/2013; 

REsp n. 947.466/PR, Quarta Turma, DJe de 13/10/2009. 

No entanto, esse não é o único e nem o mais eficaz critério a ser 

adotado no exame dos pedidos de redução do valor fixado a título de astreintes , 

notadamente em situações semelhantes a dos presentes autos, em que há empresas 
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dotadas de boa situação econômico-financeira. 

Nessa situação, se a apuração da razoabilidade e da 

proporcionalidade se faz com o simples cotejo entre o valor da obrigação 

principal e o valor total fixado a título de astreinte , inquestionável que a redução 

do último, pelo simples fato de ser muito superior ao primeiro, poderá estimular a 

conduta de recalcitrância do devedor em cumprir as decisões judiciais. 

Além disso, corre-se o risco de estimular recursos com esse fim a esta 

Corte para a diminuição do valor devido, em total desprestígio da atividade 

jurisdicional das instâncias ordinárias, que devem ser as responsáveis pela 

definição da questão e da própria efetividade da prestação jurisdicional. 

Para se evitar essa situação, outro parâmetro pode ser utilizado, que 

consiste em aferir a proporcionalidade e a razoabilidade do valor diário da multa, 

no momento de sua fixação, em relação ao da obrigação principal. 

Assim, verificado que a multa diária foi estipulada em valor razoável 

se comparada ao valor em discussão na ação em que foi imposta, a eventual 

obtenção de valor total expressivo, decorrente do decurso do tempo associado à 

inércia da parte em cumprir a determinação, não ensejaria a sua redução. 

Nessa linha de raciocínio, o valor total fixado a título de astreinte 

somente poderá ser objeto de redução se a multa diária for arbitrada em valor 

desproporcional e não razoável à própria prestação que ela objetiva compelir o 

devedor a cumprir, mas não em razão do simples valor total da dívida.

Nesse sentido, esta Terceira Turma julgou o REsp  1.475.157/SC em 

18/09/2014 (DJe 06/10/2014), em que se determinou que:

(...) 5. Sob esse prisma, o valor total fixado a título de astreinte somente poderá 
ser objeto de redução se fixada a multa diária em valor desproporcional e não 
razoável à própria prestação que ela objetiva compelir o devedor a cumprir, nunca 
em razão do simples valor total da dívida, mera decorrência da demora e inércia 
do próprio devedor.
6. Esse critério, por um lado, desestimula o comportamento temerário da parte 
que, muitas vezes e de forma deliberada, deixa a dívida crescer a ponto de se 
tornar insuportável para só então bater às portas do Judiciário pedindo a sua 
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redução, e, por outro, evita a possibilidade do enriquecimento sem causa do 
credor, consequência não respaldada no ordenamento jurídico.
7. Aplicando-se esse entendimento, e diante das particularidades do presente caso, 
em que o valor da obrigação principal era de R$ 4.620,00 (quatro mil seiscentos e 
vinte reais), considero que a fixação da multa por descumprimento da ordem 
judicial em R$ 1.000,00 (mil reais), por dia, distanciou-se dos critérios da 
razoabilidade e proporcionalidade, razão pela qual proponho a sua redução para 
R$ 500,00 (quinhentos reais), sem alteração, contudo, do número de dias em 
atraso, patamar que se revela adequado para punir a insistência da instituição 
financeira em descumprir a ordem emanada do Poder Judiciário, sem gerar, por 
sua vez, o enriquecimento sem causa dos ora recorridos.
8. Recurso especial parcialmente provido.
(REsp 1475157/SC, Terceira Turma, julgado em 18/09/2014, DJe 06/10/2014)

Na hipótese dos autos, apesar do valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais) por dia de atraso no cumprimento da decisão judicial, em uma primeira 

análise, parecer excessivo para a obrigação determinada, o próprio Juízo de 1º 

grau de jurisdição limitou a aplicação da multa por um período de, no máximo, 30 

(trinta) dias. Mesmo assim, nos autos, não há notícia segundo a qual o recorrente 

haveria cumprido a determinação judicial de forma tempestiva. 

Desse modo, ponderando o valor da multa diária com o período 

máximo de sua incidência, somado ao fato de que o recorrente não cumpriu a 

decisão judicial no prazo assinalado, resta afastada na hipótese dos autos qualquer 

excesso do valor das astreintes .

Forte nessas razões, CONHEÇO do recurso especial e NEGO-LHE 

PROVIMENTO, com fundamento no art. 255, § 4º, II, do RISTJ.
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